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10462144 08016.021139/2019-48

 

 
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 

Setor Comercial Norte Q 3 Edi�cio Victória - Asa Norte, Brasília - DF, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP
70713-020 

Telefone: 61-2025 3441 - www.jus�ca.gov.br

 

PORTARIA GAB-DEPEN Nº 565, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019
 

 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso das atribuições subdelegadas
pela Portaria SE/MJSP nº 1.008, de 25 de abril de 2019, resolve tornar pública a abertura de processo
sele�vo, nos termos seguintes:

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo sele�vo simplificado tem como obje�vo a seleção de 01 (um) servidor a ser
removido "de o�cio"  para ser lotado no Gabinete-Geral da Direção-Geral ou remanejado de Coordenação da
Sede do Departamento Penitenciário Nacional.

1.2. A lotação no Gabinete se dará em uma das seguintes áreas: Divisão de Gestão Processual,
Serviço de Comunicação Social, Serviço de Assuntos Ins�tucionais e Protocolo.

1.3. Será realizado cadastrado de reserva, com a possibilidade de u�lização conforme necessidade
do Gabinete da Direção Geral.

1.4. Somente serão aceitas inscrições de servidores ocupantes do cargo de Agente Federal de
Execução Penal.

1.5. A realização do processo sele�vo ficará a cargo da Comissão de Seleção composta
por representantes do Gabinete da Direção Geral , conforme relação constante do Anexo I.

1.6. A Comissão de Seleção dará publicidade de todos os seus atos por intermédio de editais que
serão publicados em Bole�m Interno.

1.7. As informações apresentadas durante todas as etapas do processo sele�vo simplificado serão
de inteira responsabilidade do servidor. O candidato que apresentar declarações falsas terá
anulada sua par�cipação no processo, a qualquer tempo, ainda que já efe�vada a remoção, caso em que a
anulação implicará no retorno do servidor à lotação anterior, sem prejuízo das sanções
administra�vas e criminais.

1.8. O servidor removido ao fim do processo sele�vo permanecerá no Gabinete da Direção Geral
pelo período mínimo de dois anos.

1.9. A comissão não está obrigada a escolher o servidor para a vaga disponibilizada, restando ser
preenchida apenas se for encontrado o perfil adequado de acordo com o presente Edital.

Boletim de Serviço em 10/12/2019 
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1.10. As comunicações entre a Comissão de Seleção e os candidatos ocorrerão via Sistema Eletrônico
de Informações - SEI e por meio do endereço eletrônico "depen@mj.gov.br".

2. INSCRIÇÕES

2.1. Ficam abertas, no período de 12 de dezembro a 19 de dezembro de 2019, as inscrições para o
processo sele�vo para o Gabinete-Geral da Direção-Geral.

2.2. É vedada a inscrição do servidor que se encontre em qualquer uma das situações de que
tratam o art. 3º da Portaria GAB DEPEN nº 465, de 26 de setembro de 2017. 

2.3. Os candidatos realizarão inscrição por meio do endereço eletrônico "depen@mj.gov.br".

2.4. Enviar a mensagem com o assunto INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO - REMOÇÃO DE OFÍCIO -
GABINETE, sem inserir qualquer conteúdo no corpo da mensagem.

2.5. Anexar à mensagem o formulário de inscrição devidamente preenchido, conforme modelo
do Anexo II.

2.6. Anexar currículo, conforme modelo do Anexo III;

2.7. A inscrição do candidato implicará em conhecimento e aceitação das condições do processo
sele�vo definidas neste Edital, na Portaria GAB DEPEN nº 465, de 26 de setembro de 2017 e nas normas
legais per�nentes, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

2.8. A inscrição poderá ser cancelada a pedido do candidato, desde que o pedido de desistência
seja realizado antes da homologação final do processo.

2.9. As etapas do concurso de remoção ocorrerão nas datas definidas conforme Anexo
IV, admi�ndo-se alterações por parte da Comissão de Seleção em razão de fato superveniente.

3. REQUISITOS MÍNIMOS

3.1. São requisitos mínimos eliminatórios exigidos para a validação da inscrição:

a) Não estar respondendo a processo administra�vo disciplinar ou em cumprimento de
penalidades administra�vas;

b) Ser ocupante do cargo de Agente Federal de Execução Penal;

c) Possuir prá�ca e experiência na área de programas gráficos;

d) Possuir prá�ca com o Sistema SEI;

e) Possuir ter fluência em inglês e/ou espanhol;

3.2. São requisitos mínimos classificatórios exigidos para a validação da inscrição:

a) Possuir prá�ca com Sistema de Concessão de Diárias e Passagens no DEPEN;

b) Possuir experiência de pelo menos 01 (um) ano nas Penitenciárias Federais ou na área da
segurança pública;

4. CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

4.1. A pontuação será com base na formação, experiência profissional e qualificações desejáveis.

4.2. A documentação comprobatória rela�va às pontuações previstas no quadro abaixo não
precisa ser encaminhada durante a inscrição, no entanto, será solicitada antes da publicação do resultado
final. Caso a documentação apresentada não seja condizente com o informado durante o processo sele�vo, a
pontuação correspondente será desconsiderada na nota final do candidato. O candidato deve inserir  no
Currículo a ser encaminhado informações acerca dos critérios presentes no quadro abaixo para auxiliar a
análise da Comissão.

Item Critério Pontuação
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máxima
atribuída
por item

Pós-graduação (stricto ou lato sensu) em
Direito, Ciências Sociais, Administração, Gestão

de Pessoas ou cursos correlatos na área de
Humanas em ins�tuição reconhecida pelo

Ministério da Educação (MEC)

Pós-
graduação lato

sensu – 2 pontos
(considerada
apenas uma
cer�ficação)
Mestrado – 3

pontos
Doutorado – 4

pontos

4

Experiência profissional com Sistema de
Concessão de Diárias e Passagens no DEPEN

2 pontos por ano
de experiência 4

Experiência de pelo menos 01 (um) ano nas
Penitenciárias Federais ou na área da

segurança pública.

0,5 ponto por ano
de experiência 2

Pontuação máxima na etapa                                                                           10

4.3. Será realizada entrevista de forma presencial, ou via Skype/videoconferência em
horário definido pela Comissão de Seleção e comunicado aos candidatos por correio eletrônico ou via
telefone.

4.4. A entrevista terá a duração máxima de até vinte minutos.

4.5. A entrevista consis�rá em um diálogo com a comissão, com base em um ques�onário semi-
estruturado sobre as a�vidades a serem desenvolvidas.

4.6. Serão avaliados os seguintes tópicos:

a) Clareza, coerência e sequencia lógica (até 2 pontos);

b) Alinhamento com as diretrizes do GABDEPEN (até 8 pontos);

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. O presente processo sele�vo não prevê o oferecimento de cargos/funções das modalidades de
função gra�ficada (FG) ou cargos comissionados de Direção e Assessoramento Superior (DAS).

5.2. Após a divulgação do resultado final, a remoção do servidor aprovado no presente processo
sele�vo será efe�vada por meio de portaria de remoção de o�cio, à critério do Gabinete da Direção Geral.

5.3. Os casos omissos as situações excepcionais serão resolvido pela Comissão de Seleção.

FABIANO BORDIGNON

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Bordignon, Diretor(a)-Geral do Departamento
Penitenciário Nacional, em 10/12/2019, às 13:27, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 10462144 e o código CRC 1BDF49E7  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública.

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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ANEXO I - COMISSÃO DE SELEÇÃO

Presidente: Daniel Cerqueira Ribeiro
Membro: Gabriely Dalvi Viana da Rocha
Membro: Bruno Santos de Oliveira

ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO SEI Nº 08016.021139/2019-48 (10263624)
1. INFORMAÇÕES PESSOAIS
Nome Completo:
Matrícula:
Cargo:
Lotação atual:
E-mail ins�tucional:
Telefones de contato:

2. REQUISITOS MÍNIMOS (ELIMINATÓRIO)
Responde a processo administra�vo disciplinar ou está sob efeito de penalidades administra�vas?
(  ) SIM    (  ) NÃO
É ocupante do cargo de Agente Federal de Execução Penal?
(  ) SIM    (  ) NÃO
Possui prá�ca e experiência na área de programas gráficos?
(  ) SIM    (  ) NÃO
Possui prá�ca com o Sistema SEI?
(  ) SIM    (  ) NÃO
Possui fluência em inglês e/ou espanhol?
(  ) SIM    (  ) NÃO

3. QUALIFICAÇÕES DESEJÁVEIS
Domínio na u�lização de ferramentas de informá�ca (Word, Excel, SEI!)?
(  ) SIM    (  ) NÃO
Afinidade com documentos e procedimentos judiciais?
(  ) SIM    (  ) NÃO
Facilidade de relacionamento interpessoal e trabalho em equipe?
(  ) SIM    (  ) NÃO
Capacidade de resolução de problemas complexos com organização, pró-a�vidade e autonomia?
(  ) SIM    (  ) NÃO
Capacidade de planejamento, execução, avaliação, monitoramento e cumprimento de metas?
(  ) SIM    (  ) NÃO
Capacidade e/ou experiência na elaboração de documentos oficiais?
(  ) SIM    (  ) NÃO
Experiência profissional com Sistema de Concessão de Diárias e Passagens no DEPEN?
(  ) SIM    (  ) NÃO
Experiência de pelo menos 01 (um) ano nas Penitenciárias Federais ou na área da segurança pública?
(  ) SIM    (  ) NÃO

ANEXO III - CURRÍCULO

Nome Completo:
 
Formação Acadêmica:
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Cursos de Qualificação Profissional (relacionados com a função):
Graduação (Nome do curso, ins�tuição de ensino e ano de conclusão):
Pós-Graduação (Nome do curso, ins�tuição de ensino e ano de conclusão):
 
Experiência Profissional:
No DEPEN: (Lotações, a�vidades desempenhadas e período):
Em outros órgãos públicos (Lotações, a�vidades desempenhadas e período):
Em outras en�dades privadas (a�vidades desempenhadas e período):
 
Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito às penas da legislação per�nente
caso tenha afirmado falsamente os dados informados.

ANEXO IV - CRONOGRAMA

Etapa                    Data
Inscrição de 12/12/19 de 27/12/19
Análise Curricular de 27/12/19 a 13/01/20
Divulgação do resultado da análise curricular e convite para a realização
das entrevistas 13/01/20

Entrevistas 15/01/20
Divulgação do resultado final do processo seletivo 17/01/20

Referência: Processo nº 08016.021139/2019-48 SEI nº 10462144


